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SINDICATO DOS CONTABILISTAS E AUXILIARES DE CONTABILIDADE DE VARGINHA, CNPJ n.
10.396.980/0001-47, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROSELY JESUINA DO
NASCIMENTO E SANTOS;
 
E

SIND DOS ESCRITORIOS DE CONTABILIDADE AUDITORIA E PERICIAS CONTABEIS NO EST DE MG,
CNPJ n. 00.588.805/0001-06, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). SILVANIO OLIVEIRA
DOS SANTOS;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de maio de 2025 a 30 de abril de 2026 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) CATEGORIA
PROFISSIONAL DOS CONTADORES, TÉCNICOS EM CONTABILIDADE, AUTÔNOMOS E AUXILIARES
DE CONTABILIDADE, COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO OU NÃO E ESCRITÓRIOS DE
CONTABILIDADE, AUDITORIA E PERÍCIAS CONTÁBEIS, com abrangência territorial em Aiuruoca/MG,
Baependi/MG, Boa Esperança/MG, Cambuquira/MG, Campanha/MG, Campo do Meio/MG, Campos
Gerais/MG, Carmo da Cachoeira/MG, Carmo de Minas/MG, Carvalhos/MG, Caxambu/MG, Conceição
do Rio Verde/MG, Coqueiral/MG, Cristina/MG, Cruzília/MG, Elói Mendes/MG, Itamonte/MG,
Itanhandu/MG, Jesuânia/MG, Lambari/MG, Liberdade/MG, Minduri/MG, Monsenhor Paulo/MG, Olímpio
Noronha/MG, Paraguaçu/MG, Passa Quatro/MG, Pouso Alto/MG, Santana da Vargem/MG, São Bento
Abade/MG, São Lourenço/MG, São Sebastião do Rio Verde/MG, São Thomé das Letras/MG, São
Vicente de Minas/MG, Seritinga/MG, Serranos/MG, Soledade de Minas/MG, Três Corações/MG, Três
Pontas/MG, Varginha/MG e Virgínia/MG.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA DO REAJUSTE SALARIAL

As empresas reajustarão os salários dos seus empregados em 1º de maio de 2025, mediante a aplicação
do índice de 5,50% (cinco e cinquenta por cento) a incidir sobre os salários devidos em maio de 2024.

 

Parágrafo Primeiro: Serão deduzidas todas as antecipações de caráter geral concedidas a partir de 1º de
maio de 2024, entendidas como tais todas as antecipações de mesmo percentual e/ou mês que atingiram
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todos os empregados da empresa.

 

Parágrafo Segundo: Para cálculo dos salários dos empregados admitidos após 1º de maio de 2024 serão
pagos percentuais proporcionais aos acima estipulados à base de 1/12 por mês ou fração igual ou superior
a 15 (quinze) dias, deduzindo-se as antecipações concedidas conforme parágrafo anterior, respeitando-se o
princípio da isonomia salarial, sendo vedado, entretanto, pagar maiores salários aos empregados com
menos tempo de emprego, quando exercerem a mesma função, ficando o salário do empregado mais novo
limitado ao do mais antigo na função.

 

 

 

Mês de Admissão Indice % Fator de
multiplicação

Maio/2024 5,50 1,0550
Junho/2024 5,04 1,0504
Julho/2024 4,58 1,0458

Agosto/2024 4,12 1,0412
Setembro/2024 3,66 1,0366
Outubro/2024 3,20 1,0320

Novembro/2024 2,74 1,0274
Dezembro/20224 2,28 1,0228

Janeiro/2025 1,82 1,0182
Fevereiro/2025 1,36 1,0136

Março/2025 0,90 1,0090
Abril/2025 0,44 1,0044

 

 

 

 

 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DATA E ASSINATURAS

Belo Horizonte, 26 de junho de 2025

 

 

____________________________________________________________

Rosely Jesuina do Nascimento e Santos - Presidente

Sindicato dos Contabilistas e Auxiliares de Contabilidade de Varginha
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_____________________________________________________________________________

Silvanio Oliveira dos Santos - Presidente

Sindicato dos Escritórios de Contabilidade, Auditoria e Perícias Contábeis no Estado de Minas Gerais-
SINESCONTABIL/MG

 

}

ROSELY JESUINA DO NASCIMENTO E SANTOS
PRESIDENTE

SINDICATO DOS CONTABILISTAS E AUXILIARES DE CONTABILIDADE DE VARGINHA

SILVANIO OLIVEIRA DOS SANTOS
PRESIDENTE

SIND DOS ESCRITORIOS DE CONTABILIDADE AUDITORIA E PERICIAS CONTABEIS NO EST DE MG

ANEXOS
ANEXO I - ATA PATRONAL

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA PROFISSIONAL

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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